
h4UN ICíPIO DE SOBHAL

Cíimoru Manicipnl de Sobrul

PORTARTA Ne 97512025

O Sr. Presidente da Câmara \.,lunicipal de Sobral, no uso das atribuições legais que
lhe confere o Art. 19 Pa ragrafo Única, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara
IVunicipalde Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do tVlunicípio, combinados
com a Lei lvlunicipal no 2562, de 09 de janeiro de 2025, CONCEDE: Função
Comissionada 1 (FC1), ao(a) servrdor(a) RAFAEL XIMENES GOMES CAVALCANTE,
prevista em Lei lt4unicipal ns 2562, de 09 de.laneiro de 2025, publicada em 09 de
janeiro de 2025.

PAÇO DA CÂTVARA r\4UNtctPAL DE sOB aneiro de 2025.

LINHARES PONTE JÚNIOR

PR[SIDENTI
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